ACÓRDÃO Nº 182/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
490530/04
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR: 

CONS. HENRIQUE NAIGEBOREN 

Ementa: Consulta. Fixação de subsídios. Cargos comissionados. Anterioridade quanto a fixação ou alteração do subsídio do Executivo. Artigo 29, inciso V, da Constituição Federal. Provimento nº 56/2005 deste Tribunal de Contas
 RELATÓRIO

 Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ivaí, vereador. Silvio Deodoro Chociai, indagando sobre a possibilidade de alterar a tabela de subsídio dos cargos comissionados, independentemente da nova legislatura.
O processo encontra-se regularmente instruído com o parecer da Assessoria Jurídica do órgão, em conformidade com a Resolução nº 1.222/01-TC.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 164/05, remete suas considerações ao teor do Provimento nº 56/05-TC, que aborda os seguintes assuntos:  atos normativos, forma de fixação e limites dos subsídios dos agentes políticos municipais, a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes Legislativos e Executivos dos Municípios e sobre a fiscalização dessas despesas. Anexa cópia do referido Provimento conhecimento do consulente. 

É o relatório,

VOTO

O voto do Relator, é para que a presente consulta seja respondida nos termos do Parecer n° 164/05 da DCM, corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer n° 15565/05 do douto Procurador Geral.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 490530/04, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em,

Responder a presente consulta nos termos do Parecer n° 164/05, da Diretoria de Contas Municipais, corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer n° 15565/05, do douto Procurador Geral.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

         Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

